
 

Prefeitura Municipal de Penedo
Sexta-feira • 5 de Setembro de 2025 • Ano XIII  • Nº 4656

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Decretos .................................................................................................................. 02 a 03

Editais ...................................................................................................................... 04 a 04

Portarias .................................................................................................................. 05 a 07

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZZFQTJBRUE1NTNFQTVGNE



Sexta-feira
5 de Setembro de 2025
2 - Ano XIII - Nº 4656 Penedo 

Decretos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZZFQTJBRUE1NTNFQTVGNE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 987, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI, PARA 
O BIÊNIO 2025/2027 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas, usando das atribuições que lhe conferem o 
Art. 54, Inciso IV da vigente Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal Nº 1.339, de 03 de dezembro de 
2009, e Lei Municipal Nº 1.662 de 18 de setembro de 2019. 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros para o Conselho Municipal do Idoso – CMI, para o biênio 2025/2027, 
constituído por 10 (dez) titulares e seus respectivos suplentes, com a seguinte composição: 
§ 1º - REPRESENTANTES DO GOVERNO 
 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
a) Fernando Rodrigues de Santana Júnior - Titular 
b) Ivanilde Regueira Peixoto Silva - Suplente 
 

II – Secretaria Municipal de Saúde 
a) Lilian Barbosa da Fé Lima -Titular 
b) Vanderley Brito Salgueiro - Suplente 
 

III – Secretaria Municipal de Educação  
a) Clésia Moreira Vieira - Titular 
b) Flavia Mychelle Froes Costa - Suplente 
 

IV – Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Juventude 
a) Marcos Roberto Muniz Santos - Titular 
b) Lucineide Cássia dos Santos - Suplente 
 

V – Secretaria Municipal da Fazenda 
a) Andrelle Santos de Melo - Titular 
b) Alicia Melo dos Santos - Suplente 
 

§ 2º - REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
I – Pastoral da Pessoa Idosa 
a) Ronaldo Vicente dos Santos - Titular 
b) Mariza dos Santos - Suplente 
 

II – Associação Comunitária de Reabilitação e Equoterapia Santa Clara – ACRESC 
a) Jaqueline Maria Tavares Santos - Titular 
b) Telma Moraes Lima - Suplente 
 

III – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 
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a) Maria Larissa dos Santos - Titular 
b) Daniel Moser Damiani - Suplente 
 

IV – Santa Casa de Misericórdia de Penedo – SCMP 
a) Thirlany Santos Oliveira Ferro - Titular 
b) Suane Cardeal de Azevedo - Suplente 
 

V – Associação Beneficente Dr. Joaquim Peixoto – Lar São José 
a) Maria Rosiete Nobre Pires - Titular 
b) Riselene Sampaio Pedrosa - Suplente 
 

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal do Idoso será exercido gratuitamente, ficando 
expressamente vedada a concessão de qualquer remuneração, vantagem ou benefício de natureza 
pecuniária. 
Art. 3º Os membros do Conselho Municipal do Idoso terão mandato de 02 (dois) anos, contados da 
nomeação, permitida uma recondução. 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando os comandos do Decreto nº 
879, de 01 de setembro de 2023. 

 

Penedo AL, 05 de setembro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º ano de elevação à 
categoria de cidade. 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.874, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, usando das suas atribuições que lhe confere o inciso IV 
do art. 54 da vigente Lei Orgânica Municipal RESOLVE nomear LEANGELO GERÔNIMO SILVA BERTO, para 
exercer o Cargo de provimento em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo AT-3, do Gabinete do 
Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 05 de setembro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183 de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.872, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nomear 

JASSON NELSON DOS SANTOS, para exercer o Cargo de provimento em Comissão Assessor Técnico, 
símbolo AT-4, do Gabinete do Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 05 de setembro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.873, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nomear 

SIDNEY BARBOSA JÚNIOR, para exercer o Cargo de provimento em Comissão Assessor Técnico, símbolo 
AT-4, do Gabinete do Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 05 de setembro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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